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Orientações para matrícula em TCC I, semestre 2019.1 

 

Prazo 11/04/2019, quinta-feira. 

 
1 - Procurar o orientador do trabalho, escolher um título e preencher com ele a Carta de Aceite, 
assinando o orientador e o(s) Discente(s); 
 
2 - Preencher o Requerimento solicitando matrícula em TCC I com a Leide na Unidade da Apinagés, 
anexando: 
 
- Carta de Aceite preenchida e assinada (se em dupla, incluir os nomes dos 2 discentes); 
- Histórico escolar (se em dupla, incluir histórico dos 2 discentes); e 
 

2.1 - No caso de não estar pendente com disciplinas do 1° ao 7° semestre; ou seja, 
cursando normalmente o curso, sem dependência, passar para o item 3. Caso 
contrário, especificamente para a matrícula de vocês em que a Norma somente está 
aprovada no Colegiado do Curso, e não ainda pelo CONSEPE: 
 
2.1.1 - Quem está já matriculado estará pagando as disciplinas nesse semestre 2019.1: anexar 
também o comprovante de matrícula, destacando as disciplinas que estão sendo pagas 
agora; 
 
2.1.2 - Quem ainda vai pagar essas disciplinas pendentes somente no próximo semestre, em 
2019.2: apresentar Plano de Conclusão das Disciplinas Pendentes (modelo em anexo), 
que é uma declaração de que irá se matricular nessas disciplinas e concluí-las em 2019.2, 
listando quais são e em que turmas irão se matricular (Ex.: EAER 2016, Biologia 
Bacharelado 2015, etc.) 
 
2.1.3 - Quem está matriculado nas disciplinas pendentes, pagando agora em 2019.1, mas que 
ainda estarão pendentes mais disciplinas para 2019.2: apresentar tanto o que pede o item 
2.1.1, quanto o item 2.1.2. 

 
3 - Aguardar a Confirmação de Matrícula da CTES, acompanhando no SIGAA, após 13/04/2019. 

 
Atenciosamente, 
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